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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 1s.19.2020-DL

A Secretaria DE SAÚDE e no uso de suas atribuições legais, vem instaurar o presente processo
de Dispensa de Licitação prra contrâtoção da propo nente: MW3 ARQUI'IETURA E
CONSL.ILTORIA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nu. 73.727.92710001-00, para o
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRISTAÇÀO DE
SERVIÇOS PARA ELABORAÇÂO DE I,"À4 PLANO DIRETOR DE PROJETOS E
OBRAS PARA O HOSPITAI REGIONAI DE ICO, junto a Secretaria Municipal de Saúde
de ICO - CE.

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Ressalta-se que os Preços elaborado pela ernpresa MW3 AROTIITETURA E
CONSULTORLA HOSPITALAR LTDA. devidamente aprovado pela Autondade Competente desta
Secretaria Municipal, no qual evidencia os serviços a serem contratados

II DA DISPENSA DE LICITAÇÀO

As compras e contratações das entidades públicas seguern obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem
ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômrca a

participação de interessados ern procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distntais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais
vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
(...)

')Xl - ressalvados os casos espectficados na legislação, as obras, sen'iços, compra.s c
alienações serão conlrat.tdos mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleÇam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetit as da proposta, nos temos du
lei, o qual liomente pemitirá as exigências de qualiJicaçõo técnicq e rtonôrnicu
indispensór,eis à garantia do cumpimento das obrigações. "

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então cnada a Lei Federal n' 8.666 de 21

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PAR{ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE
UM PLAIIO DIRETOR DE PROJETOS E OBRAS PARA O HOSPITAL REGIONAL DE ICÓ,
junto a Sêcretâria Municipal de Saúde de tCó - CE, conforme especificações técnicas da crnprcsa
MW3 AROUITETURA E CONSULTOzuA HOSPITAIAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

73.727.927 /0001-00 e com base no Termo de Referência.
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de julho de 1993, mais conhecida como Lei de Lrcitações e Contraros Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
Iegalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, fiustrando a realização adequada das funções
estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizâdo sob a obediência
ao estabelecido no arl. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a

dispensa de licitação.

'Art. 24 E dispensavel q licitação

II - para outros seniços e compras de valor alé dez por cento do
limite preristo na alíneq "e" do inciso ll (R$ 17.ó00,00) do artigo
anterior, e para alienações, nos casos preristos nesta Lei, desde que
não se refram a parcelas de um mesmo seruiço, compra ou alienação
de maior tulto que possq ser realízada de uma só vez. "

III _ DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCLA DE FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 26 da Leí 8.666193, em seu parágrafo único

"Parágrafo único O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, preisto nesle arligo, será inshuao, no que couber,
com os seguintes elementos:
I caracterizaçdo da situação emergencial ou calamiktsa que
justíJique a dispensa, quando for o caso,.

ll - razão da escolha doÍornecedor ou executante:
Ill - justifcativa do preço,.
IV documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os
bens serão alocados."

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitaçào, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim,
este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua impo(ância e necessidade extrema de

idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em quesÍão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do aí. 26 da

Lei 8.666193. lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II
da Lei 8.ó66193, o quejustifica a contratação direta, vale tecer alguns comentiírios a despeito de eventual

fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a junsprudência recomendam que nas compras/serviços deverào ser

observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um
planejamento pàra a realíza7ào das compras/serviços, além disso, este planejamento deve observar o

princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público .iustiJicar o Írdcionamento da

despesa com várias aquisições ou contrataÇões no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior

No caso em questâo verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso Il do art.

24 da Lei n" 8.666/93.



o
PREIET'I'UII{ 

'Z

TGO \,

Cidade Feliz
Secrctaria da Saúde

àquela exi§da pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento. " -
Manual TCU.

A Constituiçâo Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a

assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o an. 3' da Lei n." 8.666/93, reforça a observância desses pnncípios e

ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à seleção mais
vantajosa para a contrataçâo desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do
interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatóno, fracionando as

despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contrataçào Direta sem Licitação, páginas
1541159,5" edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tnbunal de Contas as União, de que: "0

parcelamento de despesa, quer com o objetivo de eyitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o
de possibilitar-lhe a dispensa, consíitui infraÇão legal" (...) e tambán o TCU firmou entendimento de
que "as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correla
para o objeto total, que agruparia todos os itens ".

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitaçôes e
Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

"E vedado o.fracionamento de despesa para adoção de dispensa de
licitação ou modalidade de lkitação menos rigorosq que e
determínqdq para a totalidade do valor do objeto a ser licitado.
Lcmbre-se fracionamento refere-se à despesa. "
"Átente para o fato de que, otingíndo o limite legalmente frado
para dispensa de licitaçdo, as demais contrqtoçõas pare serviços da
mesma nqtureza deyerão obsen'ar a obrigatoriedade da realização
de ceflame licitatórío, evítqndo a ocorrência de fracionamento de

despesa. " Ácórdão 73/2003 - Segunda Cámara.
"Realize, nas comprqs a serem efetuadas, prévio planejamenlo pqra
todo o exercícío, licitando em conjunto mqteríais de uma mesma

espécie, cujos potenciais .fornecedores sejum os mesmo, de lôrma a

rucictnqlíza-las e etitar a fuga da modalidade lícitatória pretista no
regulamento próprio por íragmenleção de despesas" Acórdão
407/2008 - Primeira Cômarq.

IV - DA RAZÁO DA ESCOLHA DO TORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a

órgãos públicos, tendo a Empresa MW3 AROUITETURA E CONSULTORIA HOSPITAIAR LTDA,
apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração, conforrne mapa

de apuração de preços, anexo a Autorização.

Os serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença
que veúa a irúluenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do criténo do menor
preço.

V-DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do

obj eto do procedimento.

Assim, diante do exposto, restou comprovado ser o valor médio de mercado praticado

para a Administração igual a R$ 22.000,00 (vinte e dois mil)
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O MENOR VALOR ofertado a esta Secretaria loi de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e
quiúentos reais), em pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública através de
coletas de preços realizado pelo Setor de Compras.

Comparadamente as pesquisas realizadas, demonstra-se que a contratação está dentro do
valor de mercado.

VI _ DA JUS'TIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e
o meio de aferilo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"adotat como regra a realizaçõo de coleta de preços nas
contralações de semiço e comprqs dispensadas de licitaçdo cottt

iunda,nento no arl 24, inciso II, da lei n 8.666t93" (Decisão n'
678/95-TCU-Pleruirio, ReL Min Lincoln Magalhães da Rochu
DOA de 2E. 12.95, pás. 22.603).
"Proceda, quaado da realização de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, à consulÍa de preços coüentes no mercsdo, ou

ftxados por órgão oftcial competetÍe ou, qindq, cotstsntes do
sislernd de registro de prcços, em cumprimento ao disposÍo no att
26, parágralo único, inciso IlI, e aft 43, inciso Il/, da Lei
8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento licitatório
(...). " Acót.ldo l'05/2003 Pleadrio-

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa
de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a
orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia
deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666193, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o
fomecimento àquele que possuir o menor preço, a habilitação juídica, qualificação técnica, qualificação
econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art.2'7 clç AÍ. 28 ao 31 da Lei
8.666t93.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração contrata-lo sem qualquer afronta à

lei de regência dos certames licitatórios.

VII - DA ESCOLHA

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação do fornecimento
pretendidos, foi:

o MW3 AR UITBTLIRA E CONSL'LTORIA HOSPT'f AR LTDA Av. Senado

rGo /,y
?b- ./ |

_:ru_
RubIl&

G

^Í
Virgílio Távora, n" 50, Sala-O1, Meireles, FoÍaleza - CE, CEP: 60.170-250, inscúto
no CNPJ sob o n" 73.727 .92710001-00 - VAIOR de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e

quinhentos reais).
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vIII _ DA HABIUTaçÃo JURÍDICA E DA REGUI,ARIDADE FISCAL

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser obsenada a e.xigéncia legal (art. 29, inciso IV, dq Lei n"
8.666, de 1993) e constitucionql (art. 195, § 3", da CF) de que nas
licitações públicas, mesuo em casos de dispenso ou inexigibilidade,
é obrigatória a comprolação por parte da empresa contratada de..

CerÍidão Negatíva de Débito (INSS - qrt.47, inciso I, alínes a, dq
Lei n" 8.212, .le 199|);Certidão Negativa de Débitos de Tributos e

Contibu*ões Federais (SRFJN n" 80, de 1997); e CertiJicado de
Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n" 8.036, de 1990).
Ácórüo 260/2002 Plenário.

Fora juntada, pelô gestor da secretaria interessada, a documentação da empresa, relativa a

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação
técnica, conforme reza os artigos 28 à 31, da Lei Federat n. 8.6666/93.

IX, DA CARTA CONTRATO _ MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígafe,
definindo claramente as obrigações das paÍes, junta aos autos a Minuta de Contrato.

X _ CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do
mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à
lei de regência dos certames licitatórios.

Considerando todos esses fatores, e o claro beneficio do Município com a contratação da

empresa, opinamos pela contratação direta da MW3 AROT ITETURA E CONSULTORJA
HOSPITAL,{R LTT) mediante procedimento de DISPENSA DE LICITAÇAO, para a realização do

fomecimento, conforme especificado na proposta apÍesentadâ.

Em conclusão, resolvem, que a empresa atende as necessidades do Município e que a

proposta de preços é compatível com o valor de mercado, conforme pesquisas de preços apresentadas. Por

tanto opinamos pela contratação direta, tendo ern vista se adequar a hipótese de dispensa de licitação.

ICO - CE, 13 de novembro de 2020

.J-...^ r{-4
COS Antônio NUN ES BARRETO

ORDENADO DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAUDE
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Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art.27 daLei 8.666193. Porém, excepcionalmente, a

lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos
nos aíigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1" do art. 32 da Lei 8.666193.


